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05/09/2022

Número: 0015191-19.2021.8.17.2001 
 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: 1ª Câmara Cível - Recife 

 Órgão julgador: Gabinete do Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves 

 Última distribuição : 07/07/2022 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Processo referência: 0015191-19.2021.8.17.2001 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A (APELANTE)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO(A))

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

WINSTON GEORGE AFONSO BRAGA (APELADO) GILDERSON CORREIA DA SILVA (ADVOGADO(A))

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(ASSISTENTE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23179
513

05/09/2022 13:58 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

Utilize folhas A4 (210x297mm)

Documento em formato PDF

001-9

001-9

00190.00009  02941.991008  03331.131171  5  91150000022330

00190.00009  02941.991008  03331.131171  5  91150000022330

Pagável em qualquer Banco até o vencimento. Após, gere novo boleto no site www.stj.jus.br.

Pagável em qualquer Banco até o vencimento. Após, gere novo boleto no site www.stj.jus.br.

21/09/2022

21/09/2022

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 00.488.478/0001-02

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 00.488.478/0001-02

4200-5 / 333.030-3

4200-5 / 333.030-3

SAFS Qd 06 Lt 01 Trecho III ASA SUL 70095-900, Brasília - DF

SAFS Qd 06 Lt 01 Trecho III ASA SUL 70095-900, Brasília - DF

29419910003331131

29419910003331131

01/09/2022

01/09/2022

3331131

3331131

RC

RC

N

N

01/09/2022

01/09/2022

R$ 223,30

R$ 223,30

17

17

R$

R$

RECURSO INTERPOSTO EM INSTÂNCIA INFERIOR, RECURSO ESPECIAL.

RECURSO INTERPOSTO EM INSTÂNCIA INFERIOR, RECURSO ESPECIAL.

Unidade Federativa: PERNAMBUCO.

Unidade Federativa: PERNAMBUCO.

Tribunal de Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

Tribunal de Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

Número do Processo que Consta no Acórdão Recorrido: 00151911920218172001.

Número do Processo que Consta no Acórdão Recorrido: 00151911920218172001.

Valor da custa judicial: R$ 223,30.

Valor da custa judicial: R$ 223,30.

Não pagar após o vencimento, o cancelamento é automático. Impresso em 01/09/2022.

Não pagar após o vencimento, o cancelamento é automático. Impresso em 01/09/2022.

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

R$ 223,30

R$ 223,30

Autor/Recorrente: SEGURADORA LIDER DO CONSORC...O DPVAT SA (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)

Autor/Recorrente: SEGURADORA LIDER DO CONSORC...O DPVAT SA (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)

Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5º ANDAR (RIO DE JANEIRO,RJ). CEP 20031205.

Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5º ANDAR (RIO DE JANEIRO,RJ). CEP 20031205.

Réu/Recorrido: WINSTON GEORGE AFONSO BRAGA (CPF/CNPJ: 27925200430)

Réu/Recorrido: WINSTON GEORGE AFONSO BRAGA (CPF/CNPJ: 27925200430)
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